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Requeiro, na forma regimentar, depois de ouvido o plenário, que 

esta Casa encaminhe apelo ao Governador da Paraíba, o Excelentíssimo 

Senhor João Azevêdo Lins, no sentido de providenciar a criação da 13ª 

Regional de Cultura no Vale do Mamanguape. 

 

Justificativa 

 

É imprescindível que o Governador da Paraíba, o Excelentíssimo 

Senhor João Azevêdo Lins, providencie a criação da 13ª Regional de 

Cultura no Vale do Mamanguape. 

Atualmente o município de Mamanguape compõe a 1ª Regional de 

Cultura, junto a outras 24 cidades, incluindo a capital, João Pessoa. 

Busca-se com a criação da 13ª Regional de Cultura a promoção de 

pertencimento e identidade cultural, artísticas, costumes, fazeres, 

culinária, expressões artísticas que são comuns e unem a região; permite 

ainda que as particularidades desta região recebam atenção na hora de 

decidir ações e campanhas concentradas e personalizadas, ainda trará 

uma maior aproximação entre os artistas e produtores culturais da região, 

o que levará ao desenvolvimento de projetos colaborativos e a uma maior 

integração para as necessidades da população do Vale de Mamanguape. 
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Irá ser gerado impactos positivos na economia local, uma vez que a 

cultura é um importante motor para o desenvolvimento econômico e para 

a geração de emprego e renda. A promoção das manifestações culturais 

locais atrairá turistas e investimentos para a região, impulsionando assim 

o desenvolvimento da economia criativa. 

Ciente da urgência do pleito, estou certo de que os nobres pares se 

posicionarão pela sua unânime aprovação. 

 

Sala das Sessões, 31 de março de 2023. 
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